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Prezados, Boa Tarde!
 
Vimos atender e disponibilizar relatório circunstanciado com as informações previstas na Portaria nº 166/2020 mais
especificamente para o artigo 2º, com seus anexos de I ao VII.
 
Além das informações dos anexos, encaminhamos nosso relatório técnico do ano de 2020, com o objetivo de
complementarmos as informações no âmbito técnico deste Comitê, onde demonstramos principais resultados alcançados e as
ações desenvolvidas principalmente em nosso Centro de Treinamento, conforme link:
h�ps://www.cpb.org.br/upload/link/325532ecb1d44b768d154a07ee55a467.pdf
 
Como suporte de comprovação de informações seguem alguns links para acesso:
 

Estatuto Social: http://gestaorecursos.cpb.org.br/documentos/normativos/Alteracao_Estatuto_CPB.pdf
Manual de Convênios e Prestação de Contas:
h�p://gestaorecursos.cpb.org.br/documentos/norma�vos/Resolucao_003_2018_Convenios.pdf
Resolução Orçamentária 2020:
 http://gestaorecursos.cpb.org.br/documentos/normativos/Resolu%C3%A7%C3%A3o_Or%C3%A7ament%C3%A1ria_20
20_do_CPB.pdf

 
Permanecemos à disposição.
 
Atenciosamente,
 
Obs: Deixo também meu contato de celular: (11) 98940-8307, visto a atuação estar em regime de home office.
 

Daniel Romanello | Convênios Especiais

Fone: +55 11 4710-4156

Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB)

Brazilian Paralympic Commi�ee

Centro de Treinamento Paraolímpico Brasileiro

Rodovia dos Imigrantes, km 11,5 – São Paulo – SP

CEP: 04.329-000 – www.cpb.org.br

 

Relatório de aplicação de recursos - Lei Agnelo/Piva 2020

Marcar como não lida

Para:

Cc:

Daniel Grota Romanello <daniel.romanello@cpb.org.br>
qua 31/03/2021 17:27

SNEAR_SEE;

Fábio Marcelo Gonçalves;

Esta mensagem foi enviada com prioridade alta.

Você encaminhou esta mensagem em 05/04/2021 15:29.

 1 anexo  

Baixar tudo

EXCLUIR RESPONDER RESPONDER A TODOS ENCAMINHAR    
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
GABINETE DA SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO  

Despacho nº 249 /2021/SEESP/SNEAR/GAB
  
Processo nº 71000.018668/2021-94
Interessado: COMITE PARALIMPICO BRASILEIRO -CPB

Em, 05 de abril de 2021.
 
À CGTCE,
 
 
Assunto: Relatório de aplicação de recursos CPB- Lei Agnelo/Piva 2020. 

 
 
Encaminho o presente processo que trata do assunto em epígrafe, para análise e

ações pertinentes.
 
Atenciosamente,
 

SANDRO FELÍCIO DOS SANTOS
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Sandro Felício dos Santos, Chefe de
Gabinete da Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento, em 05/04/2021, às
17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da
Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 9912872 e o
código CRC 5958D811.

Referência: Processo nº 71000.018668/2021-94 SEI nº 9912872
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA

  

MINUTA

 

SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE
                        Coordenação-Geral de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva 

 

Ao Senhor,

Mizael Conrado 

Presidente do Comitê Paralímpico Brasileiro 

Rodovia dos Imigrantes Km 15,5 Vila Guarani

Cep: 04.329-00 São Paulo/SP

Email cob: daniel.romanello@cpb.org.br

 

Assunto: Check List -Relatório de Aplicação de Recursos – Portaria 166/2020 – Ministério da
Cidadania

  

          Senhor Presidente, 

1. Recebemos via email SEI (9912836) o relatório  de aplicação de Recursos
oriundos da Lei Federal nº 13.756 de 2018, referente ao exercício de 2020, para análise
desta Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento.

2. Após a análise do relatório apresentado, verificou-se a necessidade de
alguns esclarecimentos adicionais, razão pela qual solicitamos o atendimento dos itens
abaixo relacionados:

a) Detalhar os valores recebidos mensalmente,e apresentar comparativo com
dados divulgados no site da Caixa Econômica Federal,
link: http://loterias.caixa.gov.br/wps/portal/loterias/landing/repasses-sociais/.
b) Complementar/ Justificar  itens em Branco na planilha. 
c) Encaminhamos em anexo Check list (SEI nº 9971676) realizado conforme
portaria nº166/2020, com análise de todos anexos recebidos, devendo ser
analisados todos os apontamentos, indicando os respectivos esclarecimentos e
a complementação das informações solicitadas.

   3.                          Diante do exposto, solicitamos atendimento dos itens relacionados, no prazo
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   3.                          Diante do exposto, solicitamos atendimento dos itens relacionados, no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento deste ofício.                   
    4.                         Em caso de dúvida solicitamos que seja encaminhado e-mail para
Snear_see@cidadania.gov.br ou pelo telefone (61) 3429.6855.

 

                Atenciosamente,
 

 

*Assinado Eletronicamente* 
BRUNO BEZERRA DE MENEZES SOUZA

Secretário Nacional de Esporte de Alto Rendimento

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Marcelo Gonçalves, Coordenador(a),
em 14/04/2021, às 09:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10,
inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 9966752 e o
código CRC 7E23F5B3.

Referência: Processo nº 71000.018668/2021-94 SEI nº 9966752
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Nº PROCESSO 71000.018668/2021-94

ENTIDADE Comitê Paralímpico Brasileiro 

Descrição Observação sobre Cumprimento 

(I) Prazo para envio de relatório-  os comitê deverão 

enviar, anualmente, até o último dia útil do mês de março

Base legal: Art. 2º, da Portaria Interministerial nº 166, de 

2020

Apresentar os valores mensais arrecadados, oriundos da

Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018.* Dados

apresentados mensalmente, conforme Anexo I da

portaria 166/2020

Verificar/ Justificar conforme previsto no site Caixa Econômica Federal

Nome do Programa
 Complementar ou justificar itens em branco.

 Complementar ou justificar itens em branco.

justificar/Detalhar  Recurso para Competições do ano de 2019 ( Ex : Paralímpiadas 2019.), 

uma vez que o relatório é referente ao ano de 2020.

Tipo de Aplicação;                                            ( 1- Direta, 2-

Descentralizada,3-Direta e Descentralizada).
ATENDIDO 

Categoria da Destinação;   manutenção do desporto; b)  

de recursos humanos; c) preparação técnica, 

manutenção e locomoção de atletas; d)  participação em 

eventos esportivos; e) em despesas administrativas; e f) 

para fomento de eventos e competições esportivas, 

realização de treinamentos, manutenção, custeio, 

adequação e aperfeiçoamento de infraestrutura física nas 

instalações esportivas olímpicas e paraolímpicas inclusive 

naquelas sob sua gestão.

ATENDIDO 

Valor do Projeto; ATENDIDO 

Programa  Complementar ou justificar itens em branco.

Projeto
 Complementar ou justificar itens em branco.

Tipo de Aplicação;( 1- Direta, 2-Descentralizada,3-Direta e 

Descentralizada).
ATENDIDO 

objeto ATENDIDO 

Nome da Entidade Beneficiada (Se for direta, escrever:

Não se aplica.)
ATENDIDO 

Critério de Escolha de Entidade. (Se for direta, escrever:

Não se aplica.)

* Os critérios de escolha dos beneficiários se encontram em nosso Estatuto, art. 23, 24 e 25, 

no regulamento de convênios e, também, amparado pela resolução orçamentária de 2020.        

valor pactuado do objeto Verificar itens em branco.

Valor despendido do Ano ATENDIDO 

Status da Prestação de Contas; Aguardando; em Análise;

Aprovadas; Prestação de Contas Reprovadas). Nos casos

em que o Tipo de Aplicação for Direta escrever "Não se

aplica".

ATENDIDO 

Programa  Complementar ou justificar itens em branco.

Projeto
ATENDIDO 

Tipo de Aplicação;( 1- Direta, 2-Descentralizada,3-Direta e 

Descentralizada).
ATENDIDO 

objeto ATENDIDO 

Nome da Entidade Beneficiada (Se for direta, escrever:

Não se aplica.)
ATENDIDO 

Critério de Escolha de Entidade. (Se for direta, escrever:

Não se aplica.)

* Os critérios de escolha dos beneficiários se encontram em nosso Estatuto, art. 23, 24 e 25, 

no regulamento de convênios e, também, amparado pela resolução orçamentária de 2020.        

valor pactuado do objeto ATENDIDO 

Valor despendido do Ano ATENDIDO 

Status da Prestação de Contas; Aguardando; em Análise;

Aprovadas; Prestação de Contas Reprovadas). Nos casos

em que o Tipo de Aplicação for Direta escrever "Não se

aplica".

ATENDIDO 

Projeto

Anexo III -Programas e Projetos de Desenvolvimento e Manutenção do Desporto

ANEXO IV- Programas e Projetos de Formação de Recursos Humanos 

ATENDIDO 

RELAÇÃO DE DADOS NECESSÁRIOS PARA NOTA TÉCNICA DE APROVAÇÃO-RELATÓRIO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS DA LEI AGNELO PIVA 

Legislação:art. 23, § 1º, da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, regulamentado pela Portaria nº 166, de 6 de fevereiro de 2020.

*** O acompanhamento pela Secretaria Especial do Esporte poderá ser realizado por meio de visitas in loco, previamente agendadas

Anexo II -Utilização dos Recursos 

ART. 23 DA LEI Nº 13.756/2018 E  PORTARIA Nº 166/2020.

Meio de Comprovação: a) Ofício de encaminhamento, juntamente com arquivos em formato eletrônico, sem restrição de acesso.

Anexo I- Quadro Resumo 
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Programa  Complementar ou justificar itens em branco.

Projeto ATENDIDO 

Tipo de Aplicação;( 1- Direta, 2-Descentralizada,3-Direta e 

Descentralizada).
ATENDIDO 

objeto ATENDIDO 

Nome da Entidade Beneficiada (Se for direta, escrever:

Não se aplica.)
ATENDIDO 

Critério de Escolha de Entidade. (Se for direta, escrever:

Não se aplica.)

* Os critérios de escolha dos beneficiários se encontram em nosso Estatuto, art. 23, 24 e 25, 

no regulamento de convênios e, também, amparado pela resolução orçamentária de 2020.        

valor pactuado do objeto ATENDIDO 

Valor despendido do Ano ATENDIDO 

Status da Prestação de Contas; Aguardando; em Análise;

Aprovadas; Prestação de Contas Reprovadas). Nos casos

em que o Tipo de Aplicação for Direta escrever "Não se

aplica".

ATENDIDO 

Programa  Complementar ou justificar itens em branco.

Projeto ATENDIDO 

Tipo de Aplicação;( 1- Direta, 2-Descentralizada,3-Direta e 

Descentralizada).
ATENDIDO 

objeto
Complementar no quadro" Prestação de Contas", se evento foi alterado devido   a Pandemia 

Covid 19.( Somente para eventos não justificados).

Nome da Entidade Beneficiada (Se for direta, escrever:

Não se aplica.)
ATENDIDO 

Critério de Escolha de Entidade. (Se for direta, escrever:

Não se aplica.)

* Os critérios de escolha dos beneficiários se encontram em nosso Estatuto, art. 23, 24 e 25, 

no regulamento de convênios e, também, amparado pela resolução orçamentária de 2020.        

valor pactuado do objeto ATENDIDO 

Valor despendido do Ano ATENDIDO 

Status da Prestação de Contas; Aguardando; em Análise;

Aprovadas; Prestação de Contas Reprovadas). Nos casos

em que o Tipo de Aplicação for Direta escrever "Não se

aplica".

ATENDIDO 

Instalação Esportiva ATENDIDO 

Categoria de Aplicação ATENDIDO 

Objeto ATENDIDO 

Valor ATENDIDO 

Data do Check List 13/04/2020

ANEXO V- Dos Programas e Projetos de Preparação Técnica, Manutenção e Locomoção de Atletas.

ANEXO VI-Programas e Projetos de Participação em Eventos Esportivos 

ANEXO VII- Da utilização de Recursos para fomento de eventos e Competições Esportivas, realização de treinamentos, manutenção,custeio, 

adequação e aperfeiçoamento de infraestrutura física nas instalações esportivas olímpicas e paraolímpicas          ( Pag 360 a 373)
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SECRETARIA ESPECIAL DE ESPORTE

DIRETORIA DE ESPORTE DE BASE DE ALTO RENDIMENTO
COORDENAÇÃO-GERAL DE REDE NACIONAL DE TREINAMENTO E CIDADE

ESPORTIVA  
Despacho nº 53/2021/SEESP/SNEAR/DEBAR/CGTCE

Processo nº 71000.018668/2021-94
Interessado: Comitê Paralímpico Brasileiro
Assunto:  Relatório de Aplicação de Recursos- Ano 2020-Lei Agnelo Piva 
 

 
 
                       Ao DEBAR, 
 
0.1. Encaminha-se minuta de Ofício (SEI 9966752) e Check list (SEI 9971676) para
avaliação e posterior encaminhamento ao Comitê Paralímpico Brasileiro, visando
o atendimento das pendências identificadas.
 
À consideração  superior.

 
(assinado eletronicamente)
Fábio Marcelo Gonçalves

Coordenador de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva
 

De acordo. Encaminhe-se ao Diretor do Departamento de Base e Alto Rendimento para
conhecimento e avaliação.  

 

(assinado eletronicamente)
Roberta Guimarães de Oliveira

Coordenadora-Geral de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva
 
 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Nacional de Esporte de Alto Rendimento, para avaliação
e posterior encaminhamento de ofício ao CPB.

(assinado eletronicamente)
LUIS ROBERTO DE MORAES DUARTE

Diretor do Departamento de Esporte de Base e de Alto Rendimento
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Marcelo Gonçalves, Coordenador(a),
em 14/04/2021, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10,
inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Guimarães de Oliveira,
Coordenador(a)-Geral de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva, em
14/04/2021, às 10:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10,
inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Luis Roberto de Moraes Duarte, Diretor(a)
de Esporte de Base e de Alto Rendimento, em 15/04/2021, às 15:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do
Ministério do Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 9971714 e o
código CRC 143E56A4.

Referência: Processo nº 71000.018668/2021-94 SEI nº 9971714
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE

Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento  
 

OFÍCIO Nº 89/2021/SEESP/SNEAR/MC
Brasília, 16 de abril de 2021.

 
Ao Senhor,
MIZAEL CONRADO 
Presidente do Comitê Paralímpico Brasileiro 
Rodovia dos Imigrantes Km 15,5 Vila Guarani
CEP: 04.329-00 - São Paulo/SP
Email: daniel.romanello@cpb.org.br
 
 
 
Assunto: Check List -Relatório de Aplicação de Recursos – Portaria 166/2020 – Ministério
da Cidadania.

  

Senhor Presidente, 
 

1. Recebemos via email SEI (9912836) o relatório  de aplicação de Recursos
oriundos da Lei Federal nº 13.756 de 2018, referente ao exercício de 2020, para análise desta
Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento.
2. Após a análise do relatório apresentado, verificou-se a necessidade de alguns
esclarecimentos adicionais, razão pela qual solicitamos o atendimento dos itens abaixo
relacionados:

a) Detalhar os valores recebidos mensalmente, e apresentar comparativo com
dados divulgados no site da Caixa Econômica Federal,
link: http://loterias.caixa.gov.br/wps/portal/loterias/landing/repasses-sociais/;
b) Complementar/Justificar  itens em Branco na planilha;
c) Encaminhamos em anexo, o Check list (SEI nº 9971676) realizado conforme
portaria nº166/2020, com análise de todos anexos recebidos, devendo ser
analisados todos os apontamentos, indicando os respectivos esclarecimentos e
a complementação das informações solicitadas.

3. Diante do exposto, solicitamos atendimento dos itens relacionados, no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento deste ofício.                   
4. Em caso de dúvida solicitamos que seja encaminhado para o e-mail
para snear_see@cidadania.gov.br ou pelo telefone (61) 3429.6855

 
Atenciosamente,
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Anexos: I - Check-List (SEI nº 9971676)

BRUNO BEZERRA DE MENEZES SOUZA
Secretário Nacional de Esporte de Alto Rendimento

 
 

  

Documento assinado eletronicamente por Bruno Bezerra de Menezes Souza,
Secretario(a) Nacional de Esporte de Alto Rendimento, em 16/04/2021, às 10:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº
390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 9995870 e o
código CRC E41BAF71.

Esplanada dos Ministérios, Bloco 'A' - Bairro Zona Cívico-Administrativa - Brasília/DF - CEP
70054-906 - www.cidadania.gov.br   

71000.018668/2021-94
- SEI nº 9995870  
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E-mail - 9997024

Data de Envio: 
  16/04/2021 10:56:16

De: 
  MC/Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento <snear_see@cidadania.gov.br>

Para:
    daniel.romanello@cpb.org.br

Assunto: 
  Check List -Relatório de Aplicação de Recursos Portaria 166/2020 Ministério da Cidadania.

Mensagem: 
  Ao Comitê Paralímpico Brasileiro,

Encaminhamos o Ofício 89/2021 desta Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento, com seu respectivo
anexo, que trata do Relatório de Aplicação de Recursos Portaria 166/2020 Ministério da Cidadania.
Sendo assim, permanecemo-nos à disposição.

Por se tratar de prazo, solicitamos o acuso do recebimento.

Atenciosamente,
SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO
SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE
MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SMAS Trecho 03 Lote 01 - Térreo 
Edifício The Union Brasília DF 70.610-051
snear_see@cidadania.gov.br
(61) 3429-6855

Anexos:
    Oficio_9995870.html
    Check_List_9971676_check_list__Lei_Agnelo_Piva__Cpb.pdf
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16/04/2021 Res: Check List -Relatório de Aplicação de Recursos – Portaria 166/2020 – Ministério da Cidadania.

https://webmail.cidadania.gov.br/owa/SNEAR_SEE@cidadania.gov.br/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AAMkAGQ5ZWUwMGQ5LTZkM… 1/1

Prezados, Boa Tarde!
 
De acordo com a diligência recebida, gostaríamos de alinhar um entendimento para efetivação da
resposta ao Ofício.

1.  

Dúvida: Todos os valores estão descritos no Anexo I disponibilizado. Não entendemos as
informações constantes no link da CEF. Qual a relação entre as informações devemos considerar?
 

2.  

Dúvida: Aqui é para justificar se o cancelamento foi por conta da COVID 19?
 
Antecipadamente agradeço.
 
Dúvidas, à disposição.
 
Atenciosamente,
 
 
 

Daniel Romanello | Convênios Especiais

Fone: +55 11 4710-4156

Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB)

Res: Check List -Relatório de Aplicação de Recursos – Portaria 166/2020 – Ministério da
Cidadania.

Marcar como não lida

Para:

Daniel Grota Romanello <daniel.romanello@cpb.org.br>
sex 16/04/2021 12:58

SNEAR_SEE;

Esta mensagem foi enviada com prioridade alta.

EXCLUIR RESPONDER RESPONDER A TODOS ENCAMINHAR    
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
GABINETE DA SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO  

Despacho nº 297 /2021/SEESP/SNEAR/GAB
  
Processo nº 71000.018668/2021-94
Interessado: COMITE PARALIMPICO BRASILEIRO -CPB

Em, 16 de abril de 2021.
 
 
À CGTCE,
 
 
Assunto: Check List -Relatório de Aplicação de Recursos – Portaria 166/2020 – Ministério
da Cidadania.
 

 
Submeto os autos para sanar as duvidas apresentadas pelo Comitê Paralímpico

Brasileiro, exarada por meio do E-mail Diligência CPB (9999084) visando a efetivação da
resposta ao Ofício 89 (9995870).

 
Atenciosamente,
 

SANDRO FELÍCIO DOS SANTOS
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Sandro Felício dos Santos, Chefe de
Gabinete da Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento, em 16/04/2021, às
14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da
Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 9999146 e o
código CRC BD7FDB05.

Referência: Processo nº 71000.018668/2021-94 SEI nº 9999146
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Assunto: Minuta para resposta email CPB. 

 

Prezado Daniel,  

Em reposta ao email, no qual solicita esclarecimentos, segue abaixo as informações 

complementares. 

 

1. Anexo I 

ANEXO I - QUADRO RESUMO - 
RECURSOS ARRECADADOS 

(Conforme documento recebido 
CPB) 

    

VALORES NO SITE CAIXA  
**Dados em Mil 

Conforme site: 
http://loterias.caixa.gov.br/wps/portal/loterias/landing/repasse
s-sociais/ 

MÊS VALOR   MÊS VALOR 

JANEIRO R$ 21.717.454,05    JANEIRO R$11.780 

FEVEREIRO R$ 11.841.609,70    FEVEREIRO R$17.198 

MARÇO R$ 16.766.447,56    MARÇO R$9.330 

ABRIL R$ 6.476.771,77    ABRIL R$7.858 

MAIO R$ 11.821.292,07    MAIO R$12.147 

JUNHO R$ 10.577.520,32    JUNHO R$12.101 

JULHO R$ 15.029.312,54    JULHO R$13.620 

AGOSTO R$ 11.471.000,26    AGOSTO                                     R$12.455 

SETEMBRO R$ 15.835.512,08  
  

SETEMBRO 
                                                   

R$16.491 

OUTUBRO R$ 14.551.687,96    OUTUBRO R$14.466 

NOVEMBRO R$ 12.802.473,67    NOVEMBRO R$11.791 

DEZEMBRO R$ 12.368.993,54    DEZEMBRO R$23.329 

TOTAL 
            

R$161.260.075,52      R$ 162.566 

Dúvida: Todos os valores estão descritos no Anexo I disponibilizado. Não entendemos as 

informações constantes no link da CEF. Qual a relação entre as informações devemos 

considerar? 

 Com relação aos dados apresentados, solicita-se que justifique essa diferença entre o 

valor declarado e o disponibilizado no site da caixa econômica Federal, conforme 

demonstrativo acima. 

2. Anexo VI -Dúvida: Aqui é para justificar se o cancelamento foi por conta da COVID 19? Caso 

o evento tenha sido cancelado ou remarcado por conta da COVID 19, inserir essa observação 

no campus: Prestação de Contas. 

Obs: Para todas as planilhas apresentadas é importante não deixar itens em branco, caso haja 

necessidade favor inserir justificativa no final da planilha.  
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
COORDENAÇÃO-GERAL DE REDE NACIONAL DE TREINAMENTO E CIDADE

ESPORTIVA  
Despacho nº 60 /2021/SEESP/SNEAR/DEBAR/CGTCE

  
Processo nº 71000.018668/2021-94

Em, 16 de abril de 2021.
 
Assunto: Check List -Relatório de Aplicação de Recursos – Portaria 166/2020 – Ministério
da Cidadania.

 
1. Em resposta ao despacho nº 297/2021 SEI (9999146), no qual encaminha os
autos para sanar dúvidas referente à diligência encaminhada ao CPB.
2. Encaminha-se  minuta de email SEI (10009628) para resposta ao Comitê
Paralímpico Brasileiro.

 

À consideração  superior.

 

(assinado eletronicamente)
Fábio Marcelo Gonçalves

Coordenador de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva

 

De acordo. Encaminhe-se ao Diretor do Departamento de Base e Alto Rendimento para
conhecimento e avaliação.  

 

(assinado eletronicamente)
Roberta Guimarães de Oliveira

Coordenadora-Geral de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva

 

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Nacional de Esporte de Alto Rendimento, para avaliação
e posterior encaminhamento.

(assinado eletronicamente)
LUIS ROBERTO DE MORAES DUARTE

Diretor do Departamento de Esporte de Base e de Alto Rendimento
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Marcelo Gonçalves, Coordenador(a),
em 19/04/2021, às 13:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10,
inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Guimarães de Oliveira,
Coordenador(a)-Geral de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva, em
19/04/2021, às 14:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10,
inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Luis Roberto de Moraes Duarte, Diretor(a)
de Esporte de Base e de Alto Rendimento, em 20/04/2021, às 11:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do
Ministério do Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 10007662 e
o código CRC CC1BA396.

Referência: Processo nº 71000.018668/2021-94 SEI nº 10007662
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE

SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO  
 

OFÍCIO Nº 96/2021/SEESP/SNEAR/MC
Brasília, 22 de abril de 2021.

Ao Senhor
Daniel Romanello
Comitê Paralímpico Brasileiro
Rodovia dos Imigrantes Km 15,5 Vila Guarani
CEP: 04.329-00 - São Paulo/SP
Email: daniel.romanello@cpb.org.br
 
 
 
Assunto: Check List -Relatório de Aplicação de Recursos – Portaria 166/2020 – Ministério
da Cidadania.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
71000.018668/2021-94.
 

 
Prezado Senhor 
 

1. Em reposta ao e-mail, no qual solicita esclarecimentos, segue abaixo as
informações complementares:
1.1. Anexo I - Dúvida: Todos os valores estão descritos no Anexo I disponibilizado.
Não entendemos as informações constantes no link da CEF. Qual a relação entre as
informações que devemos considerar?
▪ Resposta: Com relação aos dados apresentados, solicita-se que justifique essa diferença
entre o valor declarado e o disponibilizado no site da Caixa Econômica Federal, conforme
demonstrativo abaixo:

ANEXO I - QUADRO RESUMO -
RECURSOS ARRECADADOS
(Conforme documento recebido

CPB)
 

VALORES NO SITE CAIXA
**Dados em Mil
Conforme site:

http://loterias.caixa.gov.br/wps/portal/loterias/landing/repasse
s-sociais/

MÊS VALOR  MÊS VALOR
JANEIRO R$ 21.717.454,05  JANEIRO R$ 11.780

FEVEREIRO R$ 11.841.609,70  FEVEREIRO R$ 17.198
MARÇO R$ 16.766.447,56  MARÇO R$ 9.330
ABRIL R$ 6.476.771,77  ABRIL R$ 7.858
MAIO R$ 11.821.292,07  MAIO R$ 12.147

JUNHO R$ 10.577.520,32  JUNHO R$ 12.101
JULHO R$ 15.029.312,54  JULHO R$ 13.620

AGOSTO R$ 11.471.000,26  AGOSTO R$ 12.455
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SETEMBRO R$ 15.835.512,08  SETEMBRO R$ 16.491
OUTUBRO R$ 14.551.687,96  OUTUBRO R$ 14.466

NOVEMBRO R$ 12.802.473,67  NOVEMBRO R$ 11.791
DEZEMBRO R$ 12.368.993,54  DEZEMBRO R$ 23.329

TOTAL R$161.260.075,52  TOTAL R$ 162.566
 

1.2. Anexo VI - Dúvida: Aqui é para justificar se o cancelamento foi por conta da
COVID 19?
▪ Resposta: Caso o evento tenha sido cancelado ou remarcado por conta da COVID 19, inserir
essa observação no campus: Prestação de Contas.
2. Ressalto ainda, que para todas as planilhas apresentadas é importante não deixar
itens em branco, caso haja necessidade favor inserir justificativa no final da planilha.
3. Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimento,  através do e-mail:
snear_see@cidadania.gov.br e telefone: (61) 3429-6855.

 
Atenciosamente,
 

BRUNO BEZERRA DE MENEZES SOUZA
Secretário Nacional de Esporte de Alto Rendimento

 
Documento assinado eletronicamente por Bruno Bezerra de Menezes Souza,
Secretario(a) Nacional de Esporte de Alto Rendimento, em 22/04/2021, às 12:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº
390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 10031880 e
o código CRC 5F0EF575.

Esplanada dos Ministérios, Bloco 'A' - Bairro Zona Cívico-Administrativa - Brasília/DF - CEP
70054-906 - www.cidadania.gov.br   

71000.018668/2021-94
- SEI nº 10031880  
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E-mail - 10032532

Data de Envio: 
  22/04/2021 12:15:59

De: 
  MC/Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento <snear_see@cidadania.gov.br>

Para:
    daniel.romanello@cpb.org.br

Assunto: 
  Em resposta ao E-mail - Check List -Relatório de Aplicação de Recursos Portaria 166/2020 Ministério da Cidadania.

Mensagem: 
  Prezado Daniel,

Boa tarde.

Em resposta ao e-mail, o qual solicita esclarecimentos, encaminhamos o Ofício nº 96/2021 desta Secretaria Nacional
de Esporte de Alto Rendimento.
Permanecemo-nos à disposição.

Por se tratar de prazo, solicitamos o acuso do recebimento.

Atenciosamente,
SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO
SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE
MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SMAS Trecho 03 Lote 01 - Térreo
Edifício The Union Brasília DF 70.610-051
snear_see@cidadania.gov.br
(61) 3429-6855

Anexos:
    Oficio_10031880.html
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À 
Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento - SNEAR 
Ministério da Cidadania 
SMAS, Trecho 3 Lote 1 – Térreo – Edifício The Union 
CEP: 70610-051 
Brasília – DF 

 
 

São Paulo, 26 de abril de 2021. 
OFÍCIO – CPB Nº 569/2021. 

 
 
Ref.: Resposta aos ofícios 89 e 96/2021/SEESP/SNEAR/MC – Processo 
71000.018668/2021-94. 
 
Senhor Secretário, 

Em consideração a diligência recebida pelos apontamentos do Checklist 
9971676 e ao complemento de esclarecimentos, evidenciamos abaixo 
nossos esclarecimentos: 

 
 

a) Detalhar os valores recebidos mensalmente, e 
apresentar comparativo com dados divulgados no site 
da Caixa Econômica Federal: 
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Resposta: Reiteremos a informação dada sobre o valor da 
arrecadação das receitas oriundas da Lei 13.756/18, exercício 
2020 – R$ 161.260.075,52. 
 
Cabe esclarecer que os registros das receitas desta natureza, são 
realizados por este Comitê Paraolímpico Brasileiro pelo Regime 
de Caixa, uma vez que são reconhecidas diariamente, 
contabilizadas a partir do extrato bancário da conta corrente do 
CPB específica para tal recebimento. 
 
Caso essa Secretaria julgue necessário alguma conferência, os 
extratos bancários estão à disposição. 
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b) Complementar / Justificar itens em branco na planilha: 
 

 
Resposta: Quando falamos em “descentralização” cumpre 
esclarecer que todas as ações são classificadas de “Programa ou 
Projeto”. Desta forma uma ação só poderá ser caracterizada com 
uma dessas classificações. Por isso, esclarecemos que não 
existem campos em branco para serem justificados. 
 
 
Em relação aos itens listados como ações de 2019, devemos 
esclarecer que estas ações/despesas foram contraídas no 
referido ano, porém, a sua execução/pagamentos aconteceram 
no ano de 2020.  
Cumpre esclarecer que este relatório mostra a execução 
financeira de todas as ações executadas no ano de 2020. 

 
 

 
Resposta: Conforme resposta do item anterior. 

 
 
 

 
Resposta: Conforme resposta do primeiro item. 
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
GABINETE DA SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO  

Despacho nº 321 /2021/SEESP/SNEAR/GAB
  
Processo nº 71000.018668/2021-94
Interessado: COMITE PARALIMPICO BRASILEIRO -CPB

Em, 26 de abril de 2021.
 
À CGTCE,
 
 
Assunto: Check List -Relatório de Aplicação de Recursos – Portaria 166/2020 – Ministério
da Cidadania.
 
 

Após envio do Ofício 96 (10031880), retorno os autos encaminhando o Ofício CPB
nº 569/2021 (10055558) e seu respectivo anexo (10055582), para análise.

 
Atenciosamente,
 

SANDRO FELÍCIO DOS SANTOS
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Sandro Felício dos Santos, Chefe de
Gabinete da Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento, em 27/04/2021, às
18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da
Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 10055592 e
o código CRC 086C3B42.

Referência: Processo nº 71000.018668/2021-94 SEI nº 10055592
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA

  

MINUTA

 

SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE
                        Coordenação-Geral de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva 

 

Ao Senhor,

Mizael Conrado 

Presidente do Comitê Paralímpico Brasileiro 

Rodovia dos Imigrantes Km 15,5 Vila Guarani

Cep: 04.329-00 São Paulo/SP

Email cob: daniel.romanello@cpb.org.br

 

Assunto: Relatório de Aplicação de Recursos – Portaria 166/2020 – Ministério da Cidadania

  

          Senhor Presidente, 
Recebemos  ofício nº  569/2021 CPB  SEI (9912836), no qual encaminha resposta

aos ofícios nº 89/SEESP/SNEAR/MC e 96/2021/SEESP/SNEAR/MC. Após a análise dos
dados apresentados, verificou-se a necessidade de complementação de algumas informações,
seguem  os itens relacionados:

a) Verifica-se, no quadro abaixo, que existe diferença entre o valor declarado
(arrecadados) e o disponibilizado, no site da Caixa Econômica Federal,
portanto, solicita-se uma complementação ou detalhamento do regime de caixa
utilizado para conseguirmos identificar o motivo das divergências encontradas
mês a mês na coluna "Recurso Arrecadados x Valores no site Caixa".

ANEXO I - QUADRO RESUMO -
RECURSOS ARRECADADOS

(Conforme documento recebido CPB)

VALORES NO SITE
CAIXA

Dados conforme: Fonte
Site Caixa 

*Dados em Mil

RECURSOS
ARRECADADOS

x
VALORES NO SITE

CAIXA
MÊS VALOR MÊS VALOR  VALOR 

JANEIRO R$ 21.717.454,05 JANEIRO R$ 11.780   R$  9.937.454,05
FEVEREIRO R$ 11.841.609,70 FEVEREIRO R$ 17.198  -R$  5.356.390,30
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MARÇO R$ 16.766.447,56 MARÇO R$  9.330    R$  7.436.447,56
ABRIL R$ 6.476.771,77 ABRIL R$  7.858  -R$  1.381.228,23
MAIO R$ 11.821.292,07 MAIO R$ 12.147  -R$     325.707,93

JUNHO R$ 10.577.520,32 JUNHO R$ 12.101   -R$  1.523.479,68
JULHO R$ 15.029.312,54 JULHO R$ 13.620     R$  1.409.312,54

AGOSTO R$ 11.471.000,26 AGOSTO R$ 12.455    -R$     983.999,74
SETEMBRO R$ 15.835.512,08 SETEMBRO R$ 16.491     -R$     655.487,92
OUTUBRO R$ 14.551.687,96 OUTUBRO R$ 14.466      R$        85.687,96

NOVEMBRO R$ 12.802.473,67 NOVEMBRO R$ 11.791      R$  1.011.473,67
DEZEMBRO R$ 12.368.993,54 DEZEMBRO R$ 23.329      -R$ 10.960.006,05

TOTAL R$161.260.075,52 TOTAL R$
162.566      -R$   1.305.924,48

b) Apresentar valor total de descentralizações diretas e indiretas, conforme
portaria nº 166/2020, preenchendo planilha resumo, em anexo, SEI
Nº(10139728).
c) Apresentar análise da aplicação mínima para despesas administrativas,
conforme Art. 6º da portaria 341 de 15 de dezembro de 2017;

Diante do exposto, solicitamos atendimento dos itens relacionados, no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento deste ofício.                   

Em caso de dúvida solicitamos que seja encaminhado e-mail para
snear_see@cidadania.gov.br ou pelo telefone (61) 3429.6855.

 
                Atenciosamente, 
 

 

*Assinado Eletronicamente* 
BRUNO BEZERRA DE MENEZES SOUZA

Secretário Nacional de Esporte de Alto Rendimento

 

 

Documento assinado eletronicamente por Roberta Guimarães de Oliveira,
Coordenador(a)-Geral de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva, em
12/05/2021, às 17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10,
inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 10136078 e
o código CRC 8E661AC2.

Referência: Processo nº 71000.018668/2021-94 SEI nº 10136078
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GASTOS EXERCÍCIO 2020 TIPO DE APLICAÇÃO VALOR 

Anexo II Da utilização dos Recursos Execução Descentralizada 

Anexo III  Dos programas e projetos de 

Desenvolvimento e manutenção do desporto Execução Descentralizada 

Anexo IV Dos programas e Projetos de Formação de 

Recursos Humanos Execução Descentralizada 

Anexo V Dos programas e projetos de preparação 

Técnica, e Locomoção de Atletas Execução Descentralizada 

Anexo VI Dos programas e Projetos de Participação em 

Eventos Esportivos Execução Descentralizada 

Anexo II Da utilização dos Recursos Execução Direta

Anexo III  Dos programas e projetos de 

Desenvolvimento e manutenção do desporto Execução Direta

Anexo IV Dos programas e Projetos de Formação de 

Recursos Humanos Execução Direta

Anexo V Dos programas e projetos de preparação 

Técnica, e Locomoção de Atletas Execução Direta

Anexo VI Dos programas e Projetos de Participação em 

Eventos Esportivos Execução Direta

TOTAL DE EXECUÇÃO DIRETA -                                                                        

Gastos com Despesas Administrativas

Total geral de gastos em 2020     (2) -                                                                        

Total Geral 

Portaria 166 /2020- Memória de Cálculo

TOTAL DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SECRETARIA ESPECIAL DE ESPORTE

DIRETORIA DE ESPORTE DE BASE DE ALTO RENDIMENTO
COORDENAÇÃO-GERAL DE REDE NACIONAL DE TREINAMENTO E CIDADE

ESPORTIVA  
Despacho nº 72/2021/SEESP/SNEAR/DEBAR/CGTCE

Processo nº 71000.018668/2021-94
Interessado: Comitê Paralímpico Brasileiro
Assunto:  Relatório de Aplicação de Recursos- Ano 2020-Lei Agnelo Piva 
 

 
 
                       Ao DEBAR, 
 
0.1. Encaminha-se minuta de Ofício (SEI 10136078) e planilha modelo SEI(10139728),
para avaliação e posterior encaminhamento ao Comitê Paralímpico Brasileiro, visando
o atendimento das pendências identificadas.
 
À consideração  superior.

 
(assinado eletronicamente)
Fábio Marcelo Gonçalves

Coordenador de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva
 

De acordo. Encaminhe-se ao Diretor do Departamento de Base e Alto Rendimento para
conhecimento e avaliação.  

 

(assinado eletronicamente)
Roberta Guimarães de Oliveira

Coordenadora-Geral de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva
 
 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Nacional de Esporte de Alto Rendimento, para avaliação
e posterior encaminhamento de ofício ao CPB.

(assinado eletronicamente)
LUIS ROBERTO DE MORAES DUARTE

Diretor do Departamento de Esporte de Base e de Alto Rendimento
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Marcelo Gonçalves, Coordenador(a),
em 12/05/2021, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10,
inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Guimarães de Oliveira,
Coordenador(a)-Geral de Rede Nacional de Treinamento e Cidade Esportiva, em
12/05/2021, às 17:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10,
inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Luis Roberto de Moraes Duarte, Diretor(a)
de Esporte de Base e de Alto Rendimento, em 12/05/2021, às 18:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do
Ministério do Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 10136752 e
o código CRC 3057EF48.

Referência: Processo nº 71000.018668/2021-94 SEI nº 10136752
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE

Gabinete da Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento  
 

OFÍCIO Nº 140/2021/SEESP/SNEAR/GAB/MC
Brasília, 12 de maio de 2021.

 
Ao Senhor,
Mizael Conrado 
Presidente do Comitê Paralímpico Brasileiro 
Rodovia dos Imigrantes Km 15,5 Vila Guarani
CEP: 04.329-00 - São Paulo/SP
Email cob: daniel.romanello@cpb.org.br

 

Assunto: Relatório de Aplicação de Recursos – Portaria 166/2020 – Ministério da
Cidadania.

  

Senhor Presidente, 
 

1. Recebemos  ofício nº  569/2021 CPB  SEI (9912836), no qual encaminha resposta
aos ofícios nº 89/SEESP/SNEAR/MC e 96/2021/SEESP/SNEAR/MC. Após a análise dos
dados apresentados, verificou-se a necessidade de complementação de algumas informações,
seguem  os itens relacionados:

a) Verifica-se, no quadro abaixo, que existe diferença entre o valor declarado
(arrecadados) e o disponibilizado, no site da Caixa Econômica Federal,
portanto, solicita-se uma complementação ou detalhamento do regime de caixa
utilizado para conseguirmos identificar o motivo das divergências encontradas
mês a mês na coluna "Recurso Arrecadados x Valores no site Caixa".

ANEXO I - QUADRO RESUMO -
RECURSOS ARRECADADOS

(Conforme documento recebido CPB)

VALORES NO SITE
CAIXA

Dados conforme: Fonte
Site Caixa 

*Dados em Mil

RECURSOS
ARRECADADOS

x
VALORES NO SITE

CAIXA
MÊS VALOR MÊS VALOR  VALOR 

JANEIRO R$ 21.717.454,05 JANEIRO R$ 11.780   R$  9.937.454,05
FEVEREIRO R$ 11.841.609,70 FEVEREIRO R$ 17.198  -R$  5.356.390,30

MARÇO R$ 16.766.447,56 MARÇO R$  9.330    R$  7.436.447,56
ABRIL R$ 6.476.771,77 ABRIL R$  7.858  -R$  1.381.228,23
MAIO R$ 11.821.292,07 MAIO R$ 12.147  -R$     325.707,93

JUNHO R$ 10.577.520,32 JUNHO R$ 12.101   -R$  1.523.479,68
JULHO R$ 15.029.312,54 JULHO R$ 13.620     R$  1.409.312,54

AGOSTO R$ 11.471.000,26 AGOSTO R$ 12.455    -R$     983.999,74
SETEMBRO R$ 15.835.512,08 SETEMBRO R$ 16.491     -R$     655.487,92
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Anexos: l- Planilha Resumo (10139728)

OUTUBRO R$ 14.551.687,96 OUTUBRO R$ 14.466      R$        85.687,96
NOVEMBRO R$ 12.802.473,67 NOVEMBRO R$ 11.791      R$  1.011.473,67
DEZEMBRO R$ 12.368.993,54 DEZEMBRO R$ 23.329      -R$ 10.960.006,05

TOTAL R$161.260.075,52 TOTAL R$
162.566      -R$   1.305.924,48

b) Apresentar valor total de descentralizações diretas e indiretas, conforme
portaria nº 166/2020, preenchendo planilha resumo, em anexo, SEI
Nº(10139728).
c) Apresentar análise da aplicação mínima para despesas administrativas,
conforme Art. 6º da portaria 341 de 15 de dezembro de 2017;

2. Diante do exposto, solicitamos atendimento dos itens relacionados, no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento deste ofício.                   
3. Em caso de dúvida solicitamos que seja encaminhado e-mail para
snear_see@cidadania.gov.br ou pelo telefone (61) 3429.6855.

 
                Atenciosamente, 
 

 

BRUNO BEZERRA DE MENEZES SOUZA
Secretário Nacional de Esporte de Alto Rendimento

  

Documento assinado eletronicamente por Bruno Bezerra de Menezes Souza,
Secretario(a) Nacional de Esporte de Alto Rendimento, em 13/05/2021, às 11:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº
390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 10173294 e
o código CRC A570C375.

Esplanada dos Ministérios, Bloco 'A' - Bairro Zona Cívico-Administrativa - Brasília/DF - CEP
70054-906 - www.cidadania.gov.br   

71000.018668/2021-94
- SEI nº 10173294  
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E-mail - 10177712

Data de Envio: 
  13/05/2021 13:40:13

De: 
  MC/Gabinete da Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento <snear_see@cidadania.gov.br>

Para:
    daniel.romanello@cpb.org.br

Assunto: 
   Relatório de Aplicação de Recursos Portaria 166/2020 Ministério da Cidadania. 

Mensagem: 
  Ao Senhor Presidente do Comitê Paralímpico Brasileiro,

Encaminhamos o Ofício nº 140/2021 desta Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento, com seu respectivo
anexo, que trata do Relatório de Aplicação de Recursos Portaria 166/2020 Ministério da Cidadania. 
Permanecemo-nos à disposição.

Por se tratar de prazo, solicitamos o acuso do recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,
SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO
SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE
MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SMAS Trecho 03 Lote 01 - Térreo
Edifício The Union Brasília DF 70.610-051
snear_see@cidadania.gov.br
(61) 3429-6855

Anexos:
    Oficio_10173294.html
    Planilha_10139728_Modelo_planilha__Memoria_de_Calculo_e_Resumo__anexo_.pdf
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17/05/2021 RES: Relatório de Aplicação de Recursos – Portaria 166/2020 – Ministério da Cidadania.

https://webmail.cidadania.gov.br/owa/SNEAR_SEE@cidadania.gov.br/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AAMkAGQ5ZWUwMGQ5LTZkMGMtN… 1/1

Prezados, Boa Tarde! 

Conforme solicitado, seguem as informações. 

Dúvidas, permanecemos à disposição. 

Atenciosamente, 

Daniel Romanello | Convênios Especiais 
Fone: +55 11 4710-4156 
Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB) 
Brazilian Paralympic Committee 
Centro de Treinamento Paraolímpico Brasileiro 
Rodovia dos Imigrantes, km 11,5 – São Paulo – SP 
CEP: 04.329-000 – www.cpb.org.br 

-----Mensagem original----- 
De: MC/Gabinete da Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento <snear_see@cidadania.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 13 de maio de 2021 13:40 
Para: Daniel Grota Romanello <daniel.romanello@cpb.org.br> 
Assunto: Relatório de Aplicação de Recursos – Portaria 166/2020 – Ministério da Cidadania. 

Ao Senhor Presidente do Comitê Paralímpico Brasileiro, 

Encaminhamos o Ofício nº 140/2021 desta Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento, com seu respectivo anexo, que trata do Relatório de
Aplicação de Recursos – Portaria 166/2020 – Ministério da Cidadania.  
Permanecemo-nos à disposição. 

Por se tratar de prazo, solicitamos o acuso do recebimento deste e-mail. 

Atenciosamente, 
SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE MINISTÉRIO DA CIDADANIA SMAS Trecho 03 Lote
01 - Térreo Edifício The Union Brasília DF 70.610-051 snear_see@cidadania.gov.br 
(61) 3429-6855 

RES: Relatório de Aplicação de Recursos – Portaria 166/2020 – Ministério da Cidadania.

Marcar como não lida

Para:

Cc:

Daniel Grota Romanello <daniel.romanello@cpb.org.br>
sex 14/05/2021 17:57

SNEAR_SEE;

Fábio Marcelo Gonçalves;

Esta mensagem foi enviada com prioridade alta.

 3 anexos  

Baixar tudo

EXCLUIR RESPONDER RESPONDER A TODOS ENCAMINHAR    

3.
Resposta~.xls
x

3.
Resposta~.p
df

3_Ofício
65~.pdf
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À 
Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento - SNEAR 
Ministério da Cidadania 
SMAS, Trecho 3 Lote 1 – Térreo – Edifício The Union 
CEP: 70610-051 
Brasília – DF 

 
 

São Paulo, 14 de maio de 2021. 
OFÍCIO – CPB Nº 651/2021. 

 
 
Ref.: Resposta ao ofício 140/2021/SEESP/SNEAR/GAB/MC – Processo 
71000.018668/2021-94. 
 
Senhor Secretário, 

Em consideração a diligência recebida pelo ofício supra, evidenciamos 
abaixo nossos esclarecimentos: 
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
GABINETE DA SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO  

Despacho nº 388 /2021/SEESP/SNEAR/GAB
  
Processo nº 71000.018668/2021-94
Interessado: COMITE PARALIMPICO BRASILEIRO -CPB

Em, 17 de maio de 2021.
 
 
À CGTCE,
 
 
Assunto: Relatório de Aplicação de Recursos – Portaria 166/2020 – Ministério da
Cidadania.

 
 
Em resposta ao Ofício 140 (10173294), encaminho o Ofício CPB Nº 651/2021

(10192442) com seu respectivo anexo (10192452), para análise e ações pertinentes.
 
Atenciosamente,
 

SANDRO FELÍCIO DOS SANTOS
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Sandro Felício dos Santos, Chefe de
Gabinete da Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento, em 17/05/2021, às
15:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da
Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 10192470 e
o código CRC 3CD22DA5.

Referência: Processo nº 71000.018668/2021-94 SEI nº 10192470
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020010900142
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Ineditoriais
ASSOCIAÇÃO CARUARUENSE DE ENSINO SUPERIOR E TÉCNICO

AV I S O
REGISTRO DE DIPLOMA

CENTRO UNIVERSITÁRIO TABOSA DE ALMEIDA - ASCES-UNITA
Mantenedora: ASSOCIAÇÃO CARUARUENSE DE ENSINO SUPERIOR E TÉCNICO - ASCES
CNPJ: 09.993.940/0001-01

Para fins do disposto no art. 21 PORTARIA Nº 1.095, DE 25 DE OUTUBRO DE
2018, esta Instituição de Educação Superior informa que foram registrados 05 (cinco)
diplomas no dia 19/12/2019, no seguinte livro de registro e sequências numéricas: [livro 5
- registros 1236 a 1240]. A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até
quinze dias, no endereço http://www.asces.edu.br/consultadiploma/

Caruaru- PE, 7 de janeiro de 2020.
PAULO MUNIZ LOPES

Reitor

ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU
AVISO DE RETIFICAÇÃO

No Extrato do Edital, publicado no Diário Oficial da União, nº 5, de 08 de
janeiro de 2020, Seção 3, página 204, onde se lê: "...que será realizado em 18/01/2019.".
leia-se: "..que será realizado em 18/01/2020".

Nova Iguaçu, 8 de janeiro de 2020.
GILDÁSIO OLIVEIRA COSTA

P r e s i d ê n c i a - CO M S E

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS
EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº 43/2019 que celebram, entre si, a ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS e a
empresa IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA. CNPJ da Contratada:
12.255.403/0001-60. OBJETO: Prestação de Serviços de Atualização e Manutenção de
Software. VALOR Total do Contrato: R$ 687.933,00 (seiscentos e oitenta e sete mil,
novecentos e trinta e três reais). Prazo de VIGÊNCIA do Contrato: 36 (trinta e seis) meses,
a contar de 30/05/2019. LOCAL e DATA: Brasília-DF, 04 de dezembro de 2019.

Contrato nº 90/2019 que celebram entre si a ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS  e a
ECTAS SANEAMENTO S.A. CNPJ da Contratada: 05.257.192/0001-30. OBJETO: fornecimento
de três filtros gravitacionais de areia com capacidade 10 m³/h, em Polímero Reforçado com
Fibra de Vidro- PRFV, na Unidade da Rede SARAH São Luís. Vigência: 03/12/2020. Valor do
Contrato: R$ 213.892,00 (duzentos e treze mil e oitocentos e noventa e dois reais). LOCAL
e DATA: Brasília-DF, 03 de dezembro de 2019.

ASSOCIAÇÃO PRUDENTINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - APEC
AV I S O

REGISTRO DE DIPLOMAS

Mantenedora: Associação Prudentina de Educação e Cultura - APEC - CNPJ:
44.860.740/0001-73

A Associação Prudentina de Educação e Cultura - APEC, para fins do disposto no
art. 21 da Portaria Mec. Nº 1.095 de 25 de outubro de 2018, torna público que a
Universidade do Oeste Paulista - UNOESTE, Instituição de Educação Superior, que foram
registrados 67 (SESSENTA E SETE) diplomas no período de 10/12/2019 a 19/12/2019 no(s)
seguinte(s) livro(s) de registro e sequências numéricas: [livro 043 - registros 53428 a
53494]. A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até quinze dias, no
endereço: www.unoeste.br/registrodiplomas/6.

Presidente Prudente, 8 de janeiro de 2020.
AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA LIMA

Diretor Geral APEC

AUTOPISTA FLUMINENSE S/A
CNPJ/MF nº 09.324.949/0001-11

AVISO DE LICENÇA

A Concessionária Autopista Fluminense S.A. torna público que recebeu do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a
Licença de Instalação nº 1324/2019, com validade de 06 anos, referente ao
empreendimento das obras de duplicação da rodovia BR 101/RJ - no trecho compreendido
entre o km 144+200 ao km 190+300 - subtrecho entre o km 144+200 ao km 177+000 nos
municípios de Casimiro de Abreu, Conceição de Macabu, Macaé e Rio das Ostras no estado
do Rio de Janeiro, sob concessão da Autopista Fluminense S/A.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 2020.
HELVÉCIO TAMM

Diretor de Operações

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE VOLTA REDONDA
AV I S O

REGISTRO DE DIPLOMAS

Fundação Oswaldo Aranha
32.504.995/0001-14

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria do MEC nº 1095, de 25 de outubro
de 2018, esta Instituição de Educação de Superior informa que foram registrados 16
(Dezesseis) diplomas no período de 09/12/2019 a 07/01/2020, nos seguintes livros de
registro e sequências numéricas: Livro 2019 - Registros 15460 a 15475. A relação dos
diplomas registrados poderá ser consultada em até quinze dias, no endereço
http://sites.unifoa.edu.br/documentos/diplomas.asp.

Volta Redonda, 7 de Janeiro de 2020.
CARLOS JOSE PACHECO

Reitor

COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº NLP 7/2019

REPETIÇÃO 2
TOMADOR DOS SERVIÇOS: Comitê Brasileiro de Clubes - CBC CNPJ 00.172.849/0001-42
OBJETO: Contratação de Operadora de Plano ou Seguro Privado de Assistência à Saúde
Suplementar, para a prestação de serviços de assistência médica e hospitalar para os
dirigentes, empregados e respectivos dependentes, assim como o(s) estagiário(s) e
menor(es) aprendiz(es), conforme as características e descrições informadas no Anexo I e
Anexo I-A - Termo de Referência.
FUNDAMENTO LEGAL: Regulamento de Compras e Contratações do Comitê Brasileiro de
Clubes - CBC.
TIPO: Menor preço global.
DATA: 27/01/2020.
HORÁRIO: 0h (credenciamento e abertura dos envelopes contendo a proposta e a
documentação).
LOCAL: Rua Babaçu, n° 261, Bairro das Palmeiras, Campinas/SP.
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: Comitê Brasileiro de Clubes - CBC, localizado a Rua Açaí,
492 - Bairro das Palmeiras, Campinas/SP - CEP 13092-587.
Período para retirada do edital: de 09/01/2020 a 27/01/2020.

Horário para retirada do edital: das 9 às 17 horas. Poderá também ser obtido
mediante acesso ao site http://cbclubes.org.br/em-andamento/em-andamento ou, ainda,
através de solicitação à Área de Contratações do CBC, exclusivamente através do endereço
eletrônico compras@cbclubes.org.br

JAIR ALFREDO PEREIRA
Presidente do CBC

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇAO Nº 1, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019

O Conselho Deliberativo do CPB, no uso de suas competências estatutárias, se
reuniu em 17 de dezembro de 2019, no intuito de discutir o orçamento do Comitê
Paralímpico Brasileiro para o ano de 2020.

A proposta orçamentária foi apresentada e debatida na oportunidade.
Dessa forma, resolve:
Art. 1º. Estimar a receita do CPB, para o exercício financeiro do ano de 2020,

no montante de R$ 130.000.000,00 (cento e trinta milhões de reais), tendo como base de
cálculo a expectativa de repasse de recursos financeiros oriundos da Lei 9.615/98.

Art. 2º. Definir os valores a serem aplicados, ao longo do exercício financeiro de
2020, diretamente pelo CPB e aqueles a serem descentralizados para aplicação das
entidades responsáveis, da seguinte forma:

I - Recursos a serem aplicados diretamente pelo CPB:
a) Fundo Tóquio: o valor de R$ 17.875.000,00 (dezessete milhões, oitocentos e

setenta e cinco mil reais);
b) Centro de Treinamento: o valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de

reais);
c) Fundo de Custeio: o valor de R$ 32.500.000,00 (trinta e dois milhões e

quinhentos mil reais);
d) Fundo do Desporto Escolar: o valor de 13.000.000,00 (treze milhões de

reais);
e) Atletismo: o valor de R$ 2.250.000,00 (dois milhões, duzentos e cinquenta

mil reais);
f) Halterofilismo: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);
g) Natação: o valor de R$ 2.250.000,00 (dois milhões, duzentos e cinquenta mil

reais);
h) Tiro Esportivo: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);
II - Recursos a serem descentralizados para aplicação pelas entidades

responsáveis pela administração das respectivas modalidades:
a) CBDI: o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);
b) Badminton: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);
c) Basquetebol em Cadeira de Rodas: o valor de R$ 1.875.000,00 (um milhão,

oitocentos e setenta e cinco mil reais);
d) Bocha: o valor de R$ 2.250.000,00 (dois milhões, duzentos e cinquenta mil

reais);
e) Canoagem: o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil

reais);
f) Ciclismo: o valor de R$ R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil

reais);
g) Desportos na Neve: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);
h) Esgrima em Cadeira de Rodas: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de

reais);
i) Futebol de Cinco: o valor de R$ 2.250.000,00 (dois milhões, duzentos e

cinquenta mil reais);
j) Goalball: o valor de R$ 2.250.000,00 (dois milhões, duzentos e cinquenta mil

reais);
k) Hipismo: o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);
l) Judô: o valor de R$ 1.875.000,00 (um milhão, oitocentos e setenta e cinco mil

reais);
m) Remo: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);
n) Rúgbi em Cadeira de Rodas: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de

reais);
o) Taekwondo: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);
p) Tênis em Cadeira de Rodas: o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e

quinhentos mil reais);
q) Tênis de Mesa: o valor de R$ 2.250.000,00 (dois milhões, duzentos e

cinquenta mil reais);
r) Tiro com Arco: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);
s) Triatlo: o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);
t) Vôlei Sentado: o valor de R$ 1.875.000,00 (um milhão, oitocentos e setenta

e cinco mil reais).
§1º. As ações relativas ao programa de educação relacionadas com as previsões

do inciso primeiro, bem como ao desporto universitário serão suportadas pelo fundo
universitário, não podendo suas despesas serem superiores a esse.

§2º. Além dos valores mencionados nos incisos anteriores, no que se refere às
modalidades, será disponibilizado recurso adicional, conforme planejamento apresentado
pelas Confederações e aprovado pelo departamento técnico, oriundos do Fundo Tóquio,
para execução dos projetos das modalidades participantes dos Jogos Paralímpicos de
Tóquio 2020, de forma direta no caso do inciso I ou de forma descentralizada ao previsto
no inciso II.

§3º O recurso estabelecido no parágrafo anterior será disponibilizado, em razão
de projetos esportivos previamente apresentados e analisados pela Diretoria Técnica, da
seguinte forma: ATLETISMO - R$1.000.000,00; BADMINTON - R$215.000,00; BOCHA -
R$700.000,00; CANOAGEM - R$700.000,00; CBDI - R$400.000,00; CICLISMO - R$400.000,00;
ESGRIMA EM CADEIRA DE RODAS - R$200.000,00; FUTEBOL DE 5 - R$275.000,00;
GOALBALL - R$440.000,00; HISPISMO - R$700.000,00; JUDÔ - R$210.000,00; NATAÇÃO -
R$1.000.000,00; REMO - R$185.000,00; RUGBI - R$200.000,00; TAEKWONDO -
R$280.000,00; TÊNIS DE MESA - R$425.000,00; TÊNIS EM CADEIRA DE RODAS -
R$300.000,00; TIRO COM ARCO - R$175.000,00; TRIATLO - R$575.000,00, VÔLEI SENTADO
- R$1.000.000,00, Totalizando R$9.165.000,00
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§4º. O CPB também poderá aplicar de forma direta ou descentralizada os
recursos previstos no inciso I, "a", sempre que, a seu juízo, restar evidenciada a
imprescindibilidade para melhor preparação dos atletas e equipes brasileiras com vistas à
participação nos Jogos Paralímpicos de Tóquio 2020.

Art. 3º. Para a sua manutenção administrativa, as entidades responsáveis por
uma modalidade paraolímpica deverão observar o limite máximo de 40% (quarenta por
cento) do valor total repassado, 35% (trinta e cinco por cento) para as entidades que
administram duas modalidades e 30% (trinta por cento) para as entidades que administram
mais de duas modalidades esportivas.

Parágrafo único. Dos percentuais de que trata este artigo a entidade poderá
destinar até 30% (trinta por cento) para cobertura de despesas com passagens e 15%
(quinze por cento) com diárias.

Art. 4º. Não será permitida a alteração de projetos de manutenção que venham
a implicar no aumento dos respectivos valores fixados nesta Resolução;

Parágrafo único. As propostas de alteração de planos de trabalhos relativos a
projetos de manutenção poderão sofrer alterações objetivando a realocação de recursos,
desde que observados os procedimentos previstos no REGULAMENTO DE PRESTAÇÕES DE
CONTAS E CONVÊNIOS DO CPB.

Art. 5º. As entidades que administram 02 (duas) ou mais modalidades poderão
definir o valor da sua manutenção baseado em percentual calculado sobre a soma dos
valores repassados e fixados no inciso II do art. 2º, limitados ao definido no art. 3º desta
Resolução, observando-se ainda o limite das despesas com passagens e diárias.

Art. 6º. Ao final do exercício, caso haja excedente de arrecadação ou nos casos
em que não forem utilizados todos os recursos orçamentários de que tratam o art. 1º
desta resolução, o CPB poderá aportar ao fundo de contingenciamento, ficando a Diretoria
Executiva autorizada a definir a prioridade na utilização desses recursos.

Parágrafo único. Nos casos de não utilização dos recursos de que tratam o art.
2º desta resolução, as Confederações poderão utilizá-los no exercício seguinte.

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no site oficial
do CPB, não isentando da necessidade de publicação no Diário Oficial da União em até 30
(trinta) dias de sua aprovação.

JESUS THOMAZ TAJRA FILHO
Presidente do Conselho

MIZAEL CONRADO
Presidente do CPB

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 309/2019

Espécie: Termo de Convênio - TC 309/2019, que celebram entre si o Comitê Paralímpico
Brasileiro - CPB, CNPJ nº 00.700.114/0001-44 e a Associação Nacional de Desporto para
Deficientes - ANDE, CNPJ nº 29.992.716/0001-02; Objeto: Fase de Treinamento 01 da
Seleção Brasileira de Bocha 2020 - São Paulo/SP. Os recursos decorrentes do presente
convênio são provenientes do CPB oriundos das leis nº 10.264/2001 e 13.146/2015; Ordem
de pagamento: Parcela Única; no Valor total: R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e
oitocentos reais); Vigência: 06/01/2020 a 06/02/2020. Data da Assinatura: 17/12/2019;
Signatários: Mizael Conrado de Oliveira - CPF: 163.487.988-01 - Presidente/CPB, e Artur
Cruz Gomes - CPF: 002.317.217-73 - Presidente/ANDE; Processo nº: 0788/2019.

D ES P AC H O

1. À vista dos elementos constantes do presente processo nº 0657/2019,
AUTORIZO a abertura do certame, na modalidade Concorrência, do Menor Preço, a ser
promovido para a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
engenharia civil, para a reforma de ambientes do Centro de Treinamento Paraolímpico
Brasileiro, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme especificações
constantes no Termo de Referência, Anexo I. 2. APROVO a Minuta do Edital, seus anexos,
e designo para julgamento da presente licitação a Comissão Especial, a ser composta pelos
seguintes funcionários: Presidente da Comissão - Carlos Roque Abrahão - CPF nº
091.819.368-00; Membros: Cláudio Marques Mergulhão - CPF nº 219.820.218-29, Rogério
Lovantino da Costa - CPF nº 295.692.708-61, Matheus Cayke das Virgens de Jesus - CPF nº
355.326.398-92 e Sueli Caramello dos Reis - CPF nº 066. 380.788-36.

MIZAEL CONRADO DE OLIVEIRA
Presidente

ECO101 CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.
AVISO DE LICENÇA

Empresa escrita no CNPJ sob o nº 15.484.093/0001-44 torna público que
requereu ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)
a renovação da Licença de Operação nº 1332/2016, para operação da rodovia BR-101
ES/BA, no trecho entre o entroncamento com a BA-698 (acesso à Mucuri/BA) até a divisa
entre os Estados do Espírito Santo e o Rio de Janeiro.

CARLOS EDUARDO AUCHEWSKI XISTO
Diretor Superintendente

EQUATORIAL ENERGIA S.A.
AVISO DE LICENÇA

A Equatorial Energia S.A., inscrita no CNPJ nº 03.220.438/0002-54, torna público
que recebeu do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
(IBAMA), em 27/12/2019 a Licença de Operação (LO) nº 1548/2019 para a Linha de
Transmissão - LT 500kV Rio das Éguas - Barreiras II - Buritirama - Queimada Nova II, Trecho
SE Rio das Éguas - SE Barreiras II (Lote 8), processo IBAMA nº 02001.100292/2017-51.

JOSEPH ZWECKER
Diretor

AVISO DE LICENÇA

A Equatorial Energia S.A., inscrita no CNPJ nº 03.220.438/0002-54, torna público
que recebeu do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
(IBAMA), em 27/12/2019 a Licença de Operação (LO) nº 1550/2019 para o Seccionamento
da LT 500kV Gilbués II - Gentio do Ouro II para a SE Buritirama, processo IBAMA nº
02001.100292/2017-51.

JOSEPH ZWECKER
Diretor

AVISO DE LICENÇA

A Equatorial Energia S.A., inscrita no CNPJ nº 03.220.438/0002-54, torna público
que recebeu do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
(IBAMA), em 27/12/2019 a Licença de Operação (LO) nº 1547/2019 para a Linha de
Transmissão - LT 500kV Rio das Éguas - Barreiras II - Buritirama - Queimada Nova II, Trecho
SE Barreiras II - SE Buritirama (Lote 9), processo IBAMA nº 02001.100292/2017-51.

JOSEPH ZWECKER
Diretor

ESCOLA SUPERIOR DE CRICIÚMA
AV I S O

REGISTRO DE DIPLOMAS

ESCOLA SUPERIOR DE CRICIÚMA - ESUCRI
CNPJ: 73.506.016/0001-44

Esta IES informa, para fins do disposto no Art.21 da Portaria MEC 1095, de
25/10/2018, que foram registrados 207 (duzentos e sete) diplomas no período de 29/10 a
06/12/2019 nos seguintes livros e sequências numéricas: Livro 01 - número 114936 e
118822 a 119028. A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até quinze
dias, no endereço www.esucri.com.br.

Criciúma-SC, 19 de dezembro de 2019.
EVERALDO JOSÉ TISCOSKI

Diretor

FACULDADE DE DIREITO DE CONSELHEIRO LAFAIETE
AV I S O

REGISTRO DE DIPLOMAS

Fundação Municipal de Ensino Superior de Conselheiro Lafaiete - FUMES (77)
FAculdade de Direito de Conselheiro Lafaiete - FDCL (99) - MINAS GERAIS

A FDCL - Faculdade de Direito de Conselheiro Lafaiete - Minas Gerais, para fins
do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1.095 de 25 de outubro de 2018, esta instituição
de Educação Superior informa que foram registrados 59 (cinquenta e nove) diplomas no
período de 08 de novembro a 12 de dezembro, no seguinte livro e sequência numérica:
Direito (FDCL 2019) - registro 92 a 150. A relação dos diplomas poderá ser consultada em
até trinta dias, no endereço http://www.fdcl.com.br.

Em 8 de janeiro de 2020.
CIRLEY JOSÉ HENRIQUES

Diretor-Geral da FDCL

FACULDADE UNINASSAU MANAUS
AV I S O

REGISTRO DE DIPLOMAS

SER EDUCACIONAL S.A.
CNPJ: 04.986.320/0001-13

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de
2018, esta instituição de Educação Superior informa que foram registrados 14 (QUATORZE)
diplomas no período de 26/12/2019 a 27/12/2019, no seguinte livro de registro e
sequência numérica: [livro 2- registro 134336 a 134408]. A relação dos diplomas
registrados poderá ser consultada em até quinze dias, no endereço
http://www.uninassau.edu.br/

Manaus-AM, 30 de dezembro de 2019.
CAIO MARCIO GARCIA VIEIRA

Diretor

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS
CONCESSIONÁRIAS DO RAMO DE RODOVIAS PÚBLICAS, ESTRADAS

EM GERAL E PEDÁGIOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA SETORIAL

O presidente da entidade, no uso de suas atribuições convoca todos os
empregados da categoria para participarem das Assembleias Extraordinárias Setoriais que
serão realizadas da seguinte forma: 1) CONCESSIONÁRIA BR-040 S.A. - VIA-040, no dia 14
de janeiro de 2020 na Praça de Pedágio 07, sito à Rodovia BR-040, Km 405,3 - Curvelo/MG,
às 13:00 horas em 1ª convocação, não havendo o quórum necessário a mesma realizar-se-
á às 13:30 horas em 2ª convocação, com qualquer número de presentes; no dia 14 de
janeiro de 2020 na Praça de Pedágio 08, sito à Rodovia BR-040, Km 487,3 - Capim
Branco/MG, às 16:00 horas em 1ª convocação, não havendo o quórum necessário a
mesma realizar-se-á às 16:30 horas em 2ª convocação, com qualquer número de
presentes; no dia 14 de janeiro de 2020 no Posto de Atendimento 15, sito à Rodovia BR-
040, Km 488,2 - Capim Branco/MG, às 18:30 horas em 1ª convocação, não havendo o
quórum necessário a mesma realizar-se-á às 19:00 horas em 2ª convocação, com qualquer
número de presentes; no dia 15 de janeiro de 2020 na Praça de Pedágio 09, sito à Rodovia
BR 040, Km 577,0 - Itabirito/MG, às 08:00 horas em 1ª convocação, não havendo o quórum
necessário a mesma realizar-se-á às 08:30 horas em 2ª convocação, com qualquer número
de presentes, 2) VIABAHIA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S/A, no dia 14 de janeiro de
2020 na Praça de Pedágio 01, sito à Rodovia BR-324, Km 597+728 - Simões Filho/BA, às
14:30 horas em 1ª convocação, não havendo o quórum necessário a mesma realizar-se-á
às 15:30 horas em 2ª convocação, com qualquer número de presentes; para discussão e
deliberação da seguinte ordem do dia: a) Leitura, discussão e aprovação da pauta de
reivindicações para o ano de 2020, visando o início das negociações da data-base de 1º de
Março e fixação da contribuição destinada a custeio do sistema confederativo, inclusive na
forma de retribuição pela representação nas negociações e abrangência nos Instrumentos
Normativos, na forma do artigo 8º, IV da Constituição; b) Concessão de poderes à Diretoria
para manter negociações coletivas, celebrar acordos, aditivos e convenção coletiva,
instaurar dissídio coletivo em função da categoria como um todo, na forma do artigo 8º,
III da Constituição; c) Autorizar a deflagração de greve, em caso de malogro das
negociações; d) Aprovação e autorização do desconto da contribuição sindical prevista nos
artigos 578, 579 e 580 da CLT, a ser descontada de todos os empregados da categoria
profissional representados pela Federação Nacional dos Empregados nas Empresas
Concessionárias do Ramo de Rodovias Públicas, Estradas em Geral e Pedágios; e) Declarar
a Assembleia aberta em caráter permanente.

Brasília, 8 de janeiro de 2020.
ROSEVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA

FEDERAÇÃO NACIONAL DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE REPRESENTANTES DA FEDERAÇÃO

NACIONAL DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES - FNHRBS

Na forma do artigo 10, inciso II, caput, das disposições estatutárias da Federação
Nacional de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares - FNHRBS, convoca-se seu Conselho de
Representantes para reunião extraordinária que ocorrerá no dia 24 de Janeiro de 2020, nas
dependências do salão Tiradentes, do Hotel Kubitschek Plaza, estabelecido no Setor Hoteleiro
Norte, Quadra 2, Bloco E - Brasília/DF, às 8:00 hs, em primeira convocação, com a presença
da totalidade dos sindicatos filiados, quites com a FNHRBS ou, às 9:00h, em segunda e última
convocação, com o quórum qualificado de 1/3 (um terço) de sindicatos filiados, em condições
de votar, sendo que para autorização para alienar bem imóvel é necessário o voto concorde
de 2/3 (dois terços) dos presentes, conforme determina o parágrafo único, do artigo 12, do
Estatuto Social da FNHRBS, para deliberar sobre a alienação do imóvel situado na Praia do
Flamengo, número 200 - 4º andar - Flamengo, Rio de Janeiro - RJ, CEP 22.210-901.

Brasília, 7 de janeiro de 2020.
ALEXANDRE SAMPAIO

Presidente da Federação Nacional de Hotéis, Restaurantes,
Bares e Similares
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
COORDENAÇÃO-GERAL DE REDE NACIONAL DE TREINAMENTO E CIDADE ESPORTIVA

NOTA TÉCNICA Nº 44/2020

PROCESSO Nº 71000.018668/2021-94
 

INTERESSADO: COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO

PROCESSO Nº: 71000.0018668/2021-94

ASSUNTO: RELATÓRIO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS ANO 2020

 

1. Trata-se de relatório de aplicação de recursos referente ao ano de 2020
(SEI 9912868), apresentado, pelo Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB, à Secretaria
Especial do Esporte, do Ministério da Cidadania, por meio do documento enviado via e-mail
(SEI 9912836), em cumprimento à regulamentação da forma de apresentação de que trata o
art. 23, § 1º, da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, regulamentada pela Portaria nº 166,
de 6 de fevereiro de 2020 (SEI 7821100).
2. É importante registrar que, com o advento da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro
de 2018, que revogou, dentre outros dispositivos, o art. 56, da Lei nº 9.615/1998, acabou por
retirar o fundamento da Portaria nº 52, de 23 de março de 2018, que estabelece o procedimento
do Ministério do Esporte para cumprimento das exigências previstas.
3. Cabe lembrar que o acompanhamento da aplicação dos recursos distribuídos
para as entidades: Comitê Olímpico do Brasil (COB), Comitê Paraolímpico Brasileiro (CPB), 
Comitê Brasileiro de Clubes (CBC), Confederação Brasileira de Desporto Escolar (CBDE)
e Confederação Brasileira de Desporto Universitário (CBDU), por força da Lei nº 13.756 de 12
de dezembro de 2018, será realizado pela Secretaria Especial do Esporte, do Ministério da
Cidadania, que poderá solicitar acesso, a qualquer momento, aos documentos técnicos e
contábeis relativos aos recursos recebidos e aplicados pelas entidades supramencionadas, os
quais deverão ser arquivados pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos.
4. Ademais, os valores mensais arrecadados e oriundos da Lei nº 13.756, de 2018,
assim como a discriminação da utilização dos recursos categorizados e detalhados, deverão
ser apresentados pelas entidades supracitadas no item 3, em formato eletrônico, sem restrição
de acesso ao conteúdo, até o último dia útil do mês de março de cada ano, contendo as
comprovações de aplicação dos recursos recebidos, no ano anterior, mediante envio à
Secretaria Especial do Esporte.
5. Desse modo, o presente relatório tem por escopo avaliar a aplicação desses
recursos, dirigido ao Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB, para que seja submetido à
Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento - SNEAR, vinculadas a Secretaria Especial
do Esporte, que deverá elaborar relatórios acerca da aplicação dos recursos, destinados ao
COB, ao CPB, ao CBC, seguindo as diretrizes da Portaria nº 166, de 6 de fevereiro de 2020,
em conformidade com a Lei nº 13.756, de 2018.
6. Assim, é de responsabilidade da Secretaria Especial do Esporte submeter os
relatórios produzidos para deliberação do Conselho Nacional de Esporte – CNE, art. 23, § 2º,
da Lei nº 13.756, de 2018, o qual deliberará acerca da sua aprovação ou não, analisando
unicamente o mérito esportivo e a transparência, pois o presente relatório e a avaliação pelo
CNE não substituem o dever de o Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB prestar contas
diretamente ao Tribunal de Contas da União – TCU, órgão responsável pela fiscalização
contábil e financeira da aplicação dos recursos.
7. Na hipótese dos relatórios não serem aprovados pelo CNE, a Secretaria Especial
do Esporte notificará a Caixa Econômica Federal para suspensão dos repasses dos recursos,
conforme disposto no § 3º do art. 23 da Lei nº 13.756, de 2018.
8. Dito isso, a Portaria nº 166, de 2020, em conformidade com a Lei nº 13.756, de
2018, estabelece que as entidades referenciadas no item 3, deverão apresentar as
comprovações de aplicação dos recursos recebidos, no ano anterior, mediante o envio de
relatório à Secretaria Especial do Esporte, contendo dentre outras informações consideradas
pertinentes, os seguintes itens:

I - os valores mensais arrecadados, oriundos da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de
2018,
conforme Anexo I; e
II - a discriminação da utilização dos recursos, conforme Anexo II, categorizadas e
detalhadas
em:
a) programas e projetos de desenvolvimento e manutenção do desporto, conforme Anexo
III;
b) programas e projetos de formação de recursos humanos, conforme Anexo IV;
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c) programas e projetos de preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas,
conforme
Anexo V;
d) programas e projetos de participação em eventos esportivos, conforme Anexo VI;
e) despesas administrativas, conforme Anexo VII;
III - os critérios de escolha ou seleção de cada entidade beneficiada.
 

9. Desse modo, em cumprimento às disposições legais, o Comitê Paralímpico
Brasileiro - CPB encaminhou à SNEAR o Relatório de Aplicação de Recursos, referente ao
ano de 2020, acompanhado das planilhas anexas (SEI 9912868 e SEI 10192452),  com os
valores discriminados por tipo de aplicação (direta ou descentralizada), Anexo II, da Portaria nº
166, de 2020.
10. Cabe esclarecer, que o Comitê Paralímpico  Brasileiro-CPB, encaminhou os
relatórios de atividades trimestrais referente ao ano de 2020, no qual estão apensados a
este  processo: prestação de contas referente ao 1º trimestre (SEI 7553723),
2º trimestre (SEI 8494504), 3º trimestre (SEI 9070602), e 4º trimestre (SEI 9592528), todos do
ano de 2020.
11. Pode-se observar em análise ao relatório apresentado pelo CPB que, no ano de
2020, foi arrecadado o valor de R$161.260.075,52 (cento e sessenta e um milhões,
duzentos e sessenta mil, setenta e cinco reais  e cinquenta e dois centavos), conforme
Anexo I da planilha (SEI 9912868), ratificada pela planilha (SEI 10192452), assim como dados
informados e detalhado na tabela "Receitas e Aplicações de recursos de 2020 (área Meio)"
abaixo com o realizado e o saldo remanescente:

 

RECEITAS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 2020 (Área Meio) - MINISTÉRIO DA CIDADANIA
 

Mês  Repassado Limite de 25% Realizado %
Realizado Saldo

Janeiro  R$        
21.717.454,05

 R$     
5.429.363,51

 R$     
1.524.896,50 7,02%  R$     

3.904.467,01

Fevereiro  R$        
11.841.609,70

 R$     
2.960.402,43

 R$     
1.223.373,76 10,33%  R$     

1.737.028,67

Março  R$        
16.766.447,56

 R$     
4.191.611,89

 R$     
1.530.856,46 9,13%  R$     

2.660.755,43

Abril  R$          
6.476.771,77

 R$     
1.619.192,94

 R$     
1.402.735,97 21,66%  R$        

216.456,97

Maio  R$        
11.821.292,07

 R$     
2.955.323,02

 R$     
1.051.679,74 8,90%  R$     

1.903.643,28

Junho  R$        
10.577.520,32

 R$     
2.644.380,08

 R$     
1.164.426,07 11,01%  R$     

1.479.954,01

Julho  R$        
15.029.312,54

 R$     
3.757.328,14

 R$     
1.052.051,38 7,00%  R$     

2.705.276,76

Agosto  R$        
11.471.000,26

 R$     
2.867.750,07

 R$     
1.051.213,48 9,16%  R$     

1.816.536,59

Setembro  R$        
15.835.512,08

 R$     
3.958.878,02

 R$     
1.200.478,67 7,58%  R$     

2.758.399,35

Outubro  R$        
14.551.687,96

 R$     
3.637.921,99

 R$     
1.157.023,99 7,95%  R$     

2.480.898,00

Novembro  R$        
12.802.473,67

 R$     
3.200.618,42

 R$     
1.484.538,86 11,60%  R$     

1.716.079,56

Dezembro  R$        
12.368.993,54

 R$     
3.092.248,39

 R$     
1.658.154,63 13,41%  R$     

1.434.093,76

TOTAL  R$     
161.260.075,52

 R$  
40.315.018,90

 R$  
15.501.429,51 9,61%  R$  

24.813.589,39

Assim, quanto a análise dos requisitos do Art. 3º, da Portaria nº 166, de 2020, faremos o cotejo
dos elementos contidos na legislação indicada com as informações apresentadas pelo CPB,

acrescidos dos itens do § 4º do art. 23 da Lei nº 13.756, de 2018.
12. Quanto aos critérios de escolha ou seleção de cada entidade beneficiada e
sua respectiva prestação de contas, o CPB informou à Secretaria Especial do Esporte que:
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“Os critérios de escolha de cada beneficiário são definidos em Estatuto do CPB, 
link: https://www.cpb.org.br/upload/link/dd0627d2856d4ba08fb023f7c846fd3d.pdf (SEI
10280960). Para que as confederações possam receber recursos por meio de
descentralização de recursos, as mesmas deverão ser filiadas e/ou reconhecidas pelo CPB
(art.23). Para serem filiadas ou reconhecidas ao CPB as mesmas têm que atender as
determinações contidas no art.24 de nosso Estatuto." O CPB informou, ainda, que os
projetos/programas são escolhidos pelo Conselho Deliberativo (SEI 10280924).
13. Discriminação da utilização dos recursos, conforme Anexo II da Portaria 166,
de 6 de fevereiro de 2020,  categorizadas e detalhadas em:

a) Para os programas/projetos de desenvolvimento e manutenção do desporto,
conforme Anexo III, no ano de 2020, totalizou-se o valor de
R$15.035.849,58 (quinze milhões, trinta e cinco mil, oitocentos e quarenta
e nove reais e cinquenta e oito centavos);
b) Para os programas/projetos de formação de recursos humanos, conforme
Anexo IV totalizou-se o valor de R$ 77.220,00 (setenta e sete  mil, duzentos e
vinte reais );
c) Para os programas/projetos de preparação técnica, manutenção e
locomoção de atletas, conforme Anexo V, totalizou-se o valor de
R$3.407.673,33 ( três milhões, quatrocentos e sete mil, seiscentos e
setenta e três reais e trinta e três centavos);
d) Programas e projetos de participação em eventos esportivos, conforme
Anexo VI, totalizou-se o valor de R$ 3.593.537,65 ( três milhões, quinhentos
e noventa e três  mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e
cinco  centavos);
e) Despesas administrativas, conforme Anexo II, totalizou-se o valor de
R$15.501.429,51 (quinze milhões,  quinhentos e um mil, quatrocentos e
vinte  e nove reais  e cinquenta e um  centavos).

14. Quanto aos critérios de escolha, verifica-se que o CPB remete o seu critério às
normas postas em seu Estatuto e ao Regulamento de Descentralização. Observa-se que toda a
escolha de aplicação dos recursos é realizada no ano anterior ao de aplicação, ou seja, para o
ano de 2020 foi realizada uma reunião do Conselho Deliberativo em 17  de dezembro  de 2019
,  conforme  link: 
http://gestaorecursos.cpb.org.br/documentos/normativos/Resolu%C3%A7%C3%A3o_Or%C3%A7ament%C3%A1ria_2020_do_CPB.pdf.
15. Nessa reunião o Conselho Deliberativo, a proposta orçamentária foi apresentada
e debatida, definindo os valores a serem aplicados ao longo do exercício financeiro de 2020,
diretamente pelo CPB e aqueles a serem descentralizados para aplicação das entidades
responsáveis.
16. Ademais, é importante fazer a ressalva que o artigo 23 do Decreto n. 7.984/2013
que estabelece a obrigatoriedade do Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB) publicar, no Diário
Oficial da União - DOU, os atos disciplinando os procedimentos e critérios para a
descentralização dos recursos, tal obrigatoriedade consta no Diário Oficial da União, publicado
no dia 22 de novembro de 2018 (SEI 10280924).
17. Em relação as despesas administrativas o Decreto nº 7.984/2013, que
regulamentou a Lei nº 9.615/98, trouxe, no citado Art. 22, os limites de utilização dos recursos
para realização de despesas administrativas necessárias ao cumprimento das metas
pactuadas pelas entidades. Anteriormente, a Portaria nº 341, de 15 de dezembro de 2017,
definiu os limites para realização de despesas administrativas em 25% (vinte e cinco por
cento). Sendo assim, o Relatório do CPB presta conta dos recursos recebidos e utilizados em
2020, onde esclarece que dentro do valor total executado de R$161.260.075,52 (cento e
sessenta e um milhões, duzentos e sessenta mil, setenta e cinco reais  e cinquenta e
dois centavos) foram utilizados R$15.501.429,51 (quinze milhões,  quinhentos e um mil,
quatrocentos e vinte  e nove reais  e cinquenta e um  centavos) para despesas
administrativas, como esclarecido nos documento (SEI 9912868 e  SEI 10192452), que
corresponde a 9,61 % do valor total de R$161.260.075,52 arrecadado em 2020, atendendo a
determinação da Corte de Contas, ACÓRDÃO Nº 455/2020 – TCU – Plenário (7148891),
conforme descritivo por grupo de despesa na tabela abaixo:

18. Cabe informar que o respectivo comitê realiza execução direta, conforme consta
na planilha em Excel "b) Excução Desc. e Direta" no documento (SEI 10211742) encaminhado
pelo mesmo via e-mail. Os valores efetivamente gastos estão detalhados da seguinte forma:

 

Nota Técnica 44 (10211742)         SEI 71000.018668/2021-94 / pg. 75



 
 

Gastos Exercício 2020 Tipo de Aplicação Valor
Anexo II - Da Utilização dos Recursos Execução Direta  R$10.808.330,15

Anexo III - Dos programas e projetos de desenvolvimento e manutenção
do desporto Execução Direta R$  -  

Anexo IV - Dos programas e projetos de formação de Recursos
Humanos Execução Direta R$  -  

Anexo V - Dos programas e projetos de preparação técnica e locomoção
de atletas Execução Direta  R$  -  

Anexo VI - Dos programas e projetos de participação em eventos
esportivos Execução Direta R$  -  

                                                                                                                                                Total
Execução Direta  R$10.808.330,15

19. Ademais, em relação aos valores gastos, o CPB informa da mesma forma, por
meio da planilha em Excel "b) Excução Desc. e Direta" no documento ( SEI 10211742) que,
além da aplicação direta em programas e projetos, o Comitê executa ações descentralizadas,
conforme tabela abaixo que apresenta os valores gastos, no ano de 2020:

Gastos Exercício 2020 Tipo de Aplicação Valor

Anexo II - Da Utilização dos Recursos Execução
Descentralizada R$ 22.114.280,56

Anexo III - Dos programas e projetos de
desenvolvimento e manutenção do desporto

Execução
Descentralizada R$ 15.035.849,58

Anexo IV - Dos programas e projetos de formação
de Recursos Humanos

Execução
Descentralizada R$        77.220,00

Anexo V - Dos programas e projetos de
preparação técnica, e locomoção de atletas

Execução
Descentralizada R$   3.407.673,33

Anexo VI - Dos programas e projetos de
participação em eventos esportivos

Execução
Descentralizada R$   3.593.537,65

                                                                                                Total Execução
Descentralizada  R$  44.228.561,12

20. Assim, comunicamos que todas as informações estão devidamente
disponibilizadas, no site do Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB ( https://www.cpb.org.br).
21. Por fim, verifica-se que todas as parcerias relativas, ao ano de 2020, encontram-
se encerradas, sendo que as prestações de contas em sua maioria foram analisadas e
devidamente aprovadas pelo CPB.
22. Ante ao exposto, observa-se que foram devidamente demonstrados os programas
e projetos desenvolvidos, os valores gastos e os critérios de escolha de cada benefício e sua
respectiva prestação de contas, bem como verificados os critérios da transparência e da boa
gestão dos recursos públicos recebidos pelo Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB, motivo
pelo qual entende-se, s.m.j, que as ações desenvolvidas foram cumpridas, mas que devem ser
encaminhadas para análise do CNE, a quem compete, efetivamente, proceder com a
apreciação e aprovação deste relatório, no que tange aos objetivos estabelecidos pela
legislação de referência e pelos programas e projetos apresentados.
 É o Relatório que se submete à apreciação do Diretor de Esporte de Base e Alto Rendimento,
para conhecimento e avaliação.

 
*assinado eletronicamente*

FÁBIO MARCELO GONÇALVES
Coordenador de Esporte de Base e Alto Rendimento

 
 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Nacional de Esporte de Alto Rendimento, para
conhecimento e deliberação.
 

*assinado eletronicamente*
LUIS ROBERTO DE MORAES DUARTE

Diretor do Departamento de Esporte de Base e de Alto Rendimento
 

Aprovo. Encaminhe-se ao Secretário Especial do Esporte, para ciência e encaminhamento
para deliberação do Conselho Nacional do Esporte.

 

*assinado eletronicamente*
BRUNO BEZERRA DE MENEZES SOUSA

Secretário Nacional de Esporte de Alto Rendimento
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Marcelo Gonçalves, Coordenador(a),
em 08/06/2021, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10,
inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Luis Roberto de Moraes Duarte, Diretor(a)
de Esporte de Base e de Alto Rendimento, em 08/06/2021, às 18:25, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do
Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Bezerra de Menezes Souza,
Secretario(a) Nacional de Esporte de Alto Rendimento, em 08/06/2021, às 19:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº
390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 10211742 e
o código CRC 5B05C972.

 

 

 

Referência: Processo nº 71000.018668/2021-94 SEI nº 10211742
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE

Gabinete da Secretaria Especial do Esporte  
 

OFÍCIO Nº 1936/2021/SEESP/GAB/MC
Brasília, 10 de junho de 2021.

Ao Conselho Nacional do Esporte - CNE.

 
Assunto: Relatório de Aplicação de Recursos 2020- Comitê Brasileiro de Clubes - CPB.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
71000.018668/2021-94.

 

 
Encaminha-se o presente processo para deliberação do Conselho Nacional do

Esporte, conforme Nota Técnica 44 (10211742) da Secretaria Nacional de Esporte de Alto
Rendimento, sugerindo que seja ponto de pauta da próxima reunião do Conselho.

 
Respeitosamente,

 
 

(assinado eletronicamente)
DIEGO FERREIRA TONIETTI

Chefe de Gabinete
Documento assinado eletronicamente por Diego Ferreira Tonietti, Chefe de Gabinete
da Secretaria Especial do Esporte, em 10/06/2021, às 10:13, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do
Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 10345884 e
o código CRC 1B0798E8.

Esplanada dos Ministérios, Bloco 'A' - Bairro Zona Cívico-Administrativa - Brasília/DF - CEP
70054-906 - www.cidadania.gov.br   

71000.018668/2021-94
- SEI nº 10345884  
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Daiane Alves de Souza

De: Daniel Grota Romanello <daniel.romanello@cpb.org.br>

Enviado em: terça-feira, 14 de dezembro de 2021 11:39

Para: Formalização SNEAR; SNEAR_SEE

Cc: fabio.goncalves@esporte.gov.br

Assunto: RES: Divergência Informações relatório CNE - Comitê Paralímpico Brasileiro

Prioridade: Alta

Prezados, Bom Dia! 

 
Com relação as informações disponibilizadas anteriormente, teve um equívoco conceitual, no 
qual refez a soma dos anexos. Mesmo assim as informações constantes nos Anexos (II ao 
VII) estavam corretas. 
 
Desta forma, reafirmamos que as informações constantes no Anexo II, são as somas dos 
Anexos III ao VI. 
 
Vale destacar também para que seja considerado as informações constantes no Anexo VII. 
 
Portanto, pedimos a reconsideração das informações, com o intuito de não prejudicar os 
dados. 
 
Mais uma vez agradeço. 
 
Atenciosamente, 
 

 
Daniel Romanello| Convênios Especiais 

Fone: +55 11 4710-4156 

Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB) 

Brazilian Paralympic Committee 

Centro de Treinamento Paraolímpico Brasileiro 

Rodovia dos Imigrantes, km 11,5 – São Paulo – SP 

CEP: 04.329-000 – www.cpb.org.br 

 

De: Formalização SNEAR <formalizacao.snear@cidadania.gov.br>  

Enviada em: terça-feira, 14 de dezembro de 2021 11:29 

Para: Daniel Grota Romanello <daniel.romanello@cpb.org.br>; SNEAR_SEE <SNEAR_SEE@cidadania.gov.br> 

Cc: fabio.goncalves@esporte.gov.br; Formalização SNEAR <formalizacao.snear@cidadania.gov.br> 

Assunto: RES: Divergência Informações relatório CNE - Comitê Paralímpico Brasileiro 

 

 

 

Prezado Daniel,  

 

Informamos que o   item  nº 19 da nota técnica nº 44 - SEESP/SNEAR/DEBAR/CGBAR de 08/06/2021,  foi  baseado 

nos dados recebidos do Comitê Paralímpico, por meio do ofício – CPB Nº 651/2021, datado em 14 de Maio de 2021, 

segue em anexo Ofício e planilha recebidos, cabe informar que todos estão inseridos no processo nº 

71000.018668/2021-94, arquivos SEI Nº 10192452 E 10192442 . 
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De: Daniel Grota Romanello <daniel.romanello@cpb.org.br>  

Enviada em: terça-feira, 14 de dezembro de 2021 10:43 

Para: SNEAR_SEE <SNEAR_SEE@cidadania.gov.br> 

Cc: fabio.goncalves@esporte.gov.br; Formalização SNEAR <formalizacao.snear@cidadania.gov.br> 

Assunto: ENC: Divergência Informações relatório CNE - Comitê Paralímpico Brasileiro 

Prioridade: Alta 

 

 
 

 
Daniel Romanello| Convênios Especiais 

Fone: +55 11 4710-4156 

Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB) 

Brazilian Paralympic Committee 

Centro de Treinamento Paraolímpico Brasileiro 

Rodovia dos Imigrantes, km 11,5 – São Paulo – SP 

CEP: 04.329-000 – www.cpb.org.br 

 

De: Daniel Grota Romanello  

Enviada em: terça-feira, 14 de dezembro de 2021 10:41 

Para: MC/Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento <snear_see@cidadania.gov.br> 

Cc: fabio.goncalves@esporte.gov.br; formalizacao.snear@cidadnia.gov.br 

Assunto: Divergência Informações relatório CNE - Comitê Paralímpico Brasileiro 

Prioridade: Alta 

 

Prezados, Bom Dia!! 

 
Ao lermos o relatório que será apresentado na reunião do CNE que será realizada na reunião 
do dia 16/12/2021, identificamos alguns pontos que merecem atenção para ajustes. 
 

1) Para o item 19 do referido relatório, podemos perceber que as informações se 
encontram de forma duplicada, de tal forma que as somas dos anexos III ao VI, estão 
contidas no anexo II. Por isso o entendimento da duplicidade das informações. 
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2) Contatamos que não foi divulgada as informações referentes ao Anexo VII - DA 
UTILIZAÇÃO DE RECURSOS EM INSTALAÇÃO ESPORTIVA PARALÍMPICA. Ou seja, as 
informações constantes neste anexo, devem fazem parte da soma dos recursos 
utilizados/executados. Para um melhor entendimento estamos falando de um número 
de R$ 22.459.111,80. 

 
Por estas razões, o número correto dos gastos em 2020, deve seguir o quadro abaixo, 
conforme encaminhamento anterior: 

 
 
Solicitamos a gentileza de verificar e considerar tais informações para avaliação final do 
relatório a ser analisado na reunião do dia 16/12/2021. 
 
Antecipadamente agradeço. 
 
Dúvidas, sigo à disposição. 
 
Atenciosamente, 
 

 
Daniel Romanello| Convênios Especiais 

Fone: +55 11 4710-4156 

Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB) 

Brazilian Paralympic Committee 

Centro de Treinamento Paraolímpico Brasileiro 

Rodovia dos Imigrantes, km 11,5 – São Paulo – SP 

CEP: 04.329-000 – www.cpb.org.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA CIDADANIA

SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE
DEPARTAMENTO DE ESPORTE DE BASE E DE ALTO RENDIMENTO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ESPORTE DE BASE E ALTO RENDIMENTO

 

Nota Técnica Complementar N° 5/2021 - SEESP/SNEAR/DEBAR/CGBAR

INTERESSADO: COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO

PROCESSO Nº: 71000.0018668/2021-94

ASSUNTO: RELATÓRIO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS ANO 2020

 

1. Trata-se a presente Nota Técnica de solicitação de retificação e complementação
da Nota Técnica nº 44 - SEESP/SNEAR/DEBAR/CGBAR de 08/06/2021,
(SEI 10211742) referente à análise do relatório de aplicação de recursos do ano de 2020, do
Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB.
2. Essa solicitação faz referência ao item nº  19  da Nota Técnica nº 44 /2020
(SEI 10211742),  que foi  encaminhada por e-mail pelo  Comitê Paralímpico Brasileiro 
(SEI  11701608), no qual informa que houve um equívoco conceitual na soma dos anexos II a VI.
Portanto,  para comprovação de gastos  referentes ao  exercício de 2020  será considerado os
valores apresentados no quadro abaixo: 

Gastos Exercício 2020 Tipo de
Aplicação Valor

Anexo III - Dos programas e projetos de desenvolvimento e
manutenção do desporto

Execução
Descentralizada R$ 15.035.849,58

Anexo IV - Dos programas e projetos de formação de
Recursos Humanos

Execução
Descentralizada R$  77.220,00

Anexo V - Dos programas e projetos de preparação
técnica, e locomoção de atletas

Execução
Descentralizada R$  3.407.673,33

Anexo VI - Dos programas e projetos de participação em
eventos esportivos

Execução
Descentralizada R$   3.593.537,65

             Total Execução  Descentralizada ( Anexo II - Da utilização do
Recurso) R$   22.114.280,56

 
3. Ademais, para complementação do relatório o Comitê Paralímpico apresenta
quadro geral de gastos, no qual inclui  o valor  da utilização de recursos em Instalação Esportiva
anexo VII - Da utilização de recursos para fomento de eventos e competições esportivas,
realização de treinamentos, manutenção, custeio, adequação e aperfeiçoamento de
infraestrutura física nas instalações Olímpicas e Paraolímpicas. Segue abaixo o quadro
demonstrativo apresentado pelo CPB:

TOTAL GASTO EM 2020
Programas e Projetos- Execução direta ( Anexo II) R$ 10.808.330,15
Descentralização Entidades-Programas e Projetos ( Anexo III a VI) R$ 22.114.280,56
Despesas administrativas ( Anexo II) R$ 15.501.429,51
Instalação Esportiva Paralímpica- Centro de Treinamento Paraolímpico Brasileiro ( Anexo VII) R$ 22.459.111,80
 R$ 70.883.152,02

 

CONCLUSÃO
4. Mediante todo o exposto, informamos que a retificação e a complementação, da
Nota Técnica nº 44 SEESP/SNEAR/DEBAR/CGBAR, não alteram os valores relativos às
despesas administrativas e gastos com as instalações olímpicas, estando todos dentro dos
parâmetros legais vigentes.  
É o Relatório que se submeto à apreciação da Coordenadora-Geral de Esporte  Base e Alto
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Rendimento, para conhecimento e avaliação.
 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO MARCELO GONÇALVES

Coordenador de Esporte de Base e Alto Rendimento
 

De acordo. Encaminhe-se ao Diretor do Departamento de Esporte de Base e de Alto
Rendimento, para apreciação.
 

(assinado eletronicamente)
ROBERTA GUIMARÃES DE OLIVEIRA

Coordenadora - Geral de Esporte de Base e Alto Rendimento

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Nacional de Esporte de Alto
Rendimento, para conhecimento e decisão.

 

(assinado eletronicamente)
LUIZ ROBERTO DE MORAIS DUARTE

Diretor do Departamento de Esporte de Base e de Alto Rendimento ​
 

Aprovo. Encaminhe-se ao Secretário Especial do Esporte, para ciência e encaminhamento para
deliberação do Conselho Nacional do Esporte.

 

(assinado eletronicamente)
BRUNO MENEZES DE MENEZES SOUZA

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Marcelo Gonçalves, Coordenador(a),
em 14/12/2021, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Roberta Guimarães de Oliveira,
Coordenador(a)-Geral, em 14/12/2021, às 17:08, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Luis Roberto de Moraes Duarte, Diretor(a)
de Esporte de Base e de Alto Rendimento, em 14/12/2021, às 17:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Bruno Bezerra de Menezes Souza,
Secretario(a) Nacional de Esporte de Alto Rendimento, em 14/12/2021, às 18:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 11700370 e
o código CRC D5E6075A.

Referência: Processo nº 71000.018668/2021-94 SEI nº 11700370
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E-mail - 11727820

Data de Envio: 
  17/12/2021 14:04:25

De: 
  MC/Gabinete da Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento <snear_see@cidadania.gov.br>

Para:
    daniel.romanello@cpb.org.br
    contato@cpb.org.br
    presidencia@cpb.org.br

Assunto: 
  Encaminhamento da Nota Técnica Complementar N° 5/2021 - SEESP/SNEAR/DEBAR/CGBAR

Mensagem: 
  Prezado,

Boa tarde.

1. Encaminhamos a Nota Técnica Complementar nº 5/2021 - SEESP/SNEAR/DEBAR/CGBAR, referente à análise do
relatório de aplicação de recursos do ano de 2020, do Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB.

2. Sendo o que apresenta, permanecemos à disposição.

Por gentileza, solicitamos o acuso do recebimento.

Atenciosamente,
SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO
SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE
MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SMAS Trecho 03 Lote 01 - Térreo
Edifício The Union Brasília DF 70.610-051
snear_see@cidadania.gov.br
(61) 3429-6819

Anexos:
    Nota_Tecnica_Complementar_11700370.html
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